
Jornal de Brasília Brasília, terça-feira, 3 de outubro de 2023

ATA DA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA DA 

MOEDA DO BRASIL, REALIZADA NO DIA 25/08/2023
Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, às 09h, foi 
aberta a 7ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração - CONSAD da Casa 
da Moeda do Brasil - CMB, realizada de forma híbrida, presencialmente no Escritório 
da CMB - Flamengo, sito à Praia do Flamengo, nº 66, Bloco B, 19º andar, Rio de 
Janeiro/RJ, e por videoconferência, tendo como participantes o Presidente Bruno 
Cesar Grossi de Souza, e os demais membros, Fabiano Zouvi, Edson Francisco da 
Silva, Luis Carlos da Conceição Freitas, Daniele Russo Barbosa Feijó e João Henrique 

1. AGENDA LEGAL - DELIBERAÇÃO. 1.1. Recondução – 
Membros da Diretoria Executiva

membros da Diretoria Executiva da Casa da Moeda do Brasil, em consonância ao 
Voto 

nº 046/2023/CONSAD-CMB
esclarecimento sobre o demandado, registrando a documentação encaminhada 
ao CONSAD por intermédio do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração e convocou o Colegiado à eleição de membros da Diretoria Executiva da 

1.1.1. Recondução 
LEONARDO ABDIAS NUNES DE OLIVEIRA para o cargo de Diretor de 

Inovação e Mercado, considerando a indicação recebida para avaliação do Comitê 

opinou pelo enquadramento do indicado quanto aos requisitos objetivos formais e 
vedações legais, também disposto na autodeclaração preenchida e assinada, bem 

esclarecimentos necessários e avaliada a documentação recebida, bem como em 
observância ao Plano de Sucessão da CMB, solicitou manifestação de todos sobre 

considerando o indicado apto a assunção do cargo e deliberando pela sua eleição como 
Presidente da CMB, emitindo-se a Resolução CONSAD – RS/100/2023, cuja posse 

brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro químico, 

1.1.2. THIAGO MARÇAL 
PORTELA ao cargo de Diretor de Governança, Orçamento e Finanças, considerando 

posto, o Conselho registrou também a manifestação do COELE, em cumprimento 

indicado quanto aos requisitos objetivos formais e vedações legais, também disposto 
na autodeclaração preenchida e assinada, bem como na documentação remetida 

e avaliada a documentação recebida, bem como em observância ao Plano de 

assunção do cargo e deliberando pela sua eleição como Diretor de Gestão, emitindo-se 
a Resolução CONSAD – RS/101/2023

, brasileiro, em união estável, Administrador, 

Eu, Liane Gondim de Oliveira Jonas, Gerente da Seção de Secretaria Geral, secretariei 

Bruno César Grossi de Souza
Presidente

Luís Carlos da Conceição Freitas
Conselheiro

Edson Francisco da Silva
Conselheiro

 Fabiano Zouv
Conselheiro

Daniele Russo Barbosa Feijó
Conselheira Conselheiro
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